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EDITAL Nº 46/2025
Processo nº 54000.101265/2024-39

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
EDITAL DA LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS   

PROCESSO DE SELEÇAO DO PROJETO DE ASSENTAMENTO MARIA DA PENHA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA EM MINAS GERAIS 

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR (MG) 

 
A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA
OS PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 08 de 14/08/2024, e em
conformidade com a Instrução Normativa nº 140/2023, publicada no Diário Oficial da União em 20/12/2023, Edição 241, Seção 1, página 56, e Edital de
Abertura   Nº 047/2024, disponível no Painel de Editais do Serviço Ingresso de Famílias no PNRA da Plataforma de Governança Territorial,  torna público o
presente Edital da III Fase - Processamento das inscrições, a Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas para preenchimento das 31 (trinta e uma) vagas no
Projeto de Assentamento Maria da Penha, localizado no município de Mathias Lobato, no Estado de Minas Gerais. 
As inscrições dos candidatos foram processadas conforme os critérios de elegibilidade ao Programa Nacional de Reforma Agrária, prescritos no art. 20 da Lei
nº 8.629/1993, utilizando as bases governamentais da Plataforma de Governança Territorial. 

 
1. LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

Nº DA
INSCRIÇÃO  Nº DO PROCESSO  NOME TITULAR 1  NOME TITULAR 2 

10292024152823665  54000.143656.2024-21  Angélica Lopes da Silva  Darci Mendes dos Santos 
10312024094655994  54000.143658.2024-10  Cleuza Vieira Gonçalves  - 
10312024122255118  54000.143665.2024-11  Eliane Ramos da Silva Oliveira  Benjamin Ricardo de Oliveira 
10312024103812953  54000.145403.2024-91  Maria do Carmo Alves de Souza  - 
10292024114147897  54000.144283.2024-13  Marta Maria Oliveira dos Reis  Israel Maximiniano dos Reis 
10302024095234528  54000.145458.2024-00  Orlanda Maria da Cunha  - 
10302024145727040  54000.145501.2024-29  Rafael Alves dos Santos  - 
10302024112817751  54000.145533.2024-24  Sebastião Rodrigues Martins  - 
11052024112346477  54000.144434.2024-25  Maria Aparecida Soares Santos  Francisco Carlos Pereira dos Santos 
11052024155541890  54000.144252.2024-54  Florentino dos Santos Pereira  - 
11052024152848628  54000.143646.2024-41  Almiro Ferreira Souto  - 
11072024113336790  54000.145561.2024-41  Waldivino Alves Fernandes  - 
11072024165830364  54000.144362.2024-16  José Maria Rosa  - 
11082024105855411  54000.144407.2024-52  Evanice da Costa Gomes  Manoel Oliveira de Jesus Neto 
11112024102700613  54000.145654.2024-76  Antônio Marcos da Silva  - 
11052024095201743
11052024094939199  54000.141479.2024-48  Enir Vieira Santa Bárbara Coelho  Luiz Carlos Coelho Barroso 

10312024172626496  54000.141445/2024-53  Galdino Alves dos Santos  - 
11042024120143323  54000.141546.2024-24  José Carlos Ferreira  - 
10292024154701479  54000.141594.202412  Luzia Aparecida Teixeira Lorenço  Sebastião José Lourenço 
10302024152057672  54000.141170/2024-58  Maria Geralda Silva Santos  Vicente Alves dos Santos 
10312024105106983  54000.141242.2024-67  Maria das Dores de Oliveira Rocha  José Moreira Pereira 
11052024111918270 
11052024111441164  54000.141615.2024-08  Maria das Graças Roque  - 

10312024121502715  54000.141393/2024-15  Neidia Barbosa do Nascimento  José Maria do Nascimento 
11052024101212005  54000.141664.2024-32  Neusa Xisto de Souza  - 
10292024100603043  54000.141083/2024-09  Francisca Maria Chaves  José Maria Gomes Chaves 
11012024093617222  54000.141697/2024-82  Rita de Cassia Soares Alves  Celson Nilton da Silva 
10302024141053686  54000.141952.2024-97  Daniel dos Santos Souza  - 
10302024110246713  54000.142018.2024-92  Erlane Cardoso de Andrade  - 
10302024165144121  54000.142042.2024-21  Ilda Rosa da Silva Santos  Reginaldo Faustino dos Santos 
10312024105615994  54000.142194/2024-24  Maria da Aparecida da Silva  Valdeci Alves da Cruz 

10292024152300116  54000.142302.2024-69  Maria de Fátima da Rocha Felício
Araujo  Odair Pereira de Araujo 

10302024102047106  54000.142323.2024-84  Maria do Carmo Martins Arruda
Moreira  Valdir Alves Moreira 

11052024110256133  54000.142149.2024-70  Maria Aparecida Quirino Barbosa  Valtair Machado de Moraes 
1113202418013598  54000.001073/2025-12  Manoelito Soares dos Santos  Eva Ferreira dos Santos 
11062024171044317  54000.142109.2024-28  Silvana Maria de Oliveira Lima  Reginaldo Teixeira Lima 

TOTAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 35 

https://pgt.incra.gov.br/pgt/ingressofamiliar/selecao-familias/editais


 
2. LISTA DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

Nº DA
INSCRIÇÃO 

Nº DO
PROCESSO 

NOME TITULAR
1 

NOME TITULAR
2  MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

1030202410430629  54000.145436.2024-
31 

Maria Sotera de
Sousa 

Servino Batista
Rodrigues  Imóvel Rural cadastrado em nome da interessada Maria Sotera 

1105202416131963  54000.144331.2024-
65  José Lourenço Nunes  Paulina Alves

Lourenço  Aposentadoria por invalidez 

10302024113300889  54000.003640/2025-
67 

Damião Monteiro dos
Santos 

Viviane Aparecida
Pereira de Oliveira  Documentação incompleta 

10302024164926149  54000.003623/2025-
20 

Ivanilson Pereira
Leite  -  Documentação incompleta 

1029202408164218  54000.003645/2025-
90 

Wanderleia da Silva
Alves 

Warley Silvério de
Almeida  Documentação incompleta 

1105202413382442  54000.003653/2025-
36 

Sonia Regina de
Oliveira Santos  -  Sem documentação 

1105202413295775  54000.003618/2025-
17 

Filipe Muanis de
Oliveira Santos  -  Sem documentação 

1106202406312848  54000.003610/2025-
51 

Mariana Luísa da
Silva  -  Documentação Incompleta 

1108202412084489  54000.003600/2025-
15 

Giovanny de Souza
Juvino  -  Documentação Incompleta 

1113202415070655  54000.001079/2025-
81 

Andirlaucia Kaleny
Pereira Costa  -  Documentação Incompleta 

1113202413493302  54000.003581/2025-
27 

Wagner Gomes
Lopes  -  Documentação Incompleta 

1031202409181359  54000.142354.2024-
35 

Marisnete dos Santos
Nascimento Alves 

Hilton Alves de
Souza 

Interessados auferem renda proveniente de atividade não agrícola
superior a três salários mínimos mensais ou a um salário mínimo
per capita. 
A candidata é ocupante de cargo, emprego ou função pública
remunerada  
 

10292024120503972  54000.142393/2024-
32 

Roseli Nunes da
Silva 

Maximiniano Antônio
Nunes da Silva 

Interessados auferem renda proveniente de atividade não agrícola
superior a três salários mínimos mensais ou a um salário mínimo
per capita. 
 

TOTAL DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 13 
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 48 
 
3. REGRAS PARA RECURSO: 
3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação no sítio eletrônico
do INCRA, em https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-agraria/selecao-assentamentos/minas-gerais/2024. 
3.2. O recurso poderá ser protocolado na Sede do INCRA - Serviço de Protocolo, Avenida Afonso Pena, nº 3500, Bairro Cruzeiro, em Belo Horizonte (MG). O
horário de atendimento é das 8h às 12h e das 14h às 17h. 
3.3. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico. 
3.4. A Comissão Regional de Seleção de Famílias receberá e analisará o recurso, podendo acatá-lo ou não. 
3.5. Caso a Comissão Regional de Seleção de Famílias não aceite o recurso interposto, deverá encaminhá-lo ao Comitê de Decisão Regional (CDR), para
julgamento. 
3.6. Após o julgamento dos recursos pelo CDR, a Comissão Regional de Seleção de Famílias divulgará no sítio eletrônico do INCRA e na Superintendência
Regional do INCRA - SR (MG), o resultado com a publicação do Edital da Lista Definitiva das Inscrições Deferidas e dos Candidatos Eliminados 
3.7. Não será aceito pedido de revisão de recurso 
Por fim, tornar sem efeito o Item 7 e o Anexo I do Edital de Abertura nº 047/2024, sendo que as regras para a interposição de recurso administrativo passam a ser
as dispostas no item 3 e Anexo deste Edital. 
  

Presidente da Comissão Permanente Regional de Seleção das Famílias Beneficiarias do PNRA, da Superintendência Regional do Incra – SR(MG)  
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Villas Boas Aguiar, Chefe de Divisão, em 14/01/2025, às 14:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clênia Luciana Rocha, Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, em 14/01/2025, às 14:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22950079 e o código CRC 6B23BEF6.

ANEXO EDITAL 
III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
FORMULÁRIO MODELO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
1 REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
1.1 Da decisão de indeferimento da inscrição, caberá recurso no prazo de 10 (dez) úteis, contados a partir da respectiva data de publicação no site do Incra. 

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/reforma-agraria/selecao-assentamentos/minas-gerais/2024
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1.2 Na contagem do prazo exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento. 
1.3 Se o vencimento recair em dia em que não houver expediente, o prazo será estendido até o primeiro dia útil seguinte. 
1.4 O recurso deverá ser protocolado na Superintendência Regional, nas Unidades Avançadas do Incra ou por outro meio previsto no Edital. 
1.5 Não será aceito recurso administrativo por via postal, fax ou correio eletrônico. 
IDENTIFICAÇÃO DO (A) TITULAR DA UNIDADE FAMILIAR 
Nome do (a) candidato (a): 
Número do CPF:  Número da inscrição: 
Projeto de assentamento da inscrição: 
UF:  N° do Processo SEI: 

SOLICITAÇÃO 
Como candidato (a) a beneficiário(a) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) solicito a revisão da lista de deferidos e indeferidos 
RAZÃO DO INDIVÍDUO OU UNIDADE FAMILIAR CANDIDATA 
  
  
  
  
  
_______________________, ________de ___________ de ___________ 
  
___________________________________________ 
Assinatura do indivíduo ou unidade familiar 

  
*******PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO REGIONAL******* 
2 – AVALIAÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO – PORTARIA INCRA/________Nº _________/______ 
Análise Fundamentada: 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
( ) Decisão Reconsiderada 
( ) Decisão não reconsiderada (encaminhe-se o presente pleito ao Conselho de Decisão Regional para que decida a respeito do recurso interposto 
  
Data: ______/_______/________ 
  
Integrante da Comissão Regional 

  
Integrante da Comissão Regional 

  
Presidente da Comissão Regional 

  
Referência: Processo nº 54000.101265/2024-39 SEI nº 22950079


